
Emenda nº 13, ao Projeto de lei nº 174, de 2020
Acrescente-se onde couber o seguinte artigo:

“Artigo...- Os recursos oriundos do Fundo Especial de Despesas serão destinados ao Programa de Combate ao COVID-19 - Coronavírus, encaminhados, prioritariamente, às seguintes Secretarias de Estado:

I - Secretaria da Saúde;

II - Secretaria de Desenvolvimento Social;

III - Secretaria de Desenvolvimento Econômico.”
JUSTIFICATIVA
Esta emenda objetiva destinar recursos às Secretarias de Saúde, de Desenvolvimento Social e de Desenvolvimento Econômico, para que cada uma delas possa prestar a assistência necessária aos destinatários de seus serviços.

A Secretaria da Saúde, a mais assoberbada de todas nos últimos dias, por conta da quantidade de atendimentos no combate ao COVID 19 - Coronavírus, necessita de recursos, com urgência, para fazer frente às obrigações correntes na aquisição de EPIs - Equipamentos de Proteção Individual, medicação, produtos de higiene e manutenção, além do quadro de funcionários, dentre outros.

Igual urgência na destinação de recursos está a Secretaria de Desenvolvimento Social, haja vista a peculiaridade do atendimento assistencial à população mais carente, mormente aqueles com necessidades especiais.
Na outra ponta das necessidades encontra-se a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, apta a prestar assistência às pequenas e médias empresas, ao empreendedor individual e ao trabalhador autônomo, para manterem-se de pé, neste momento de turbulência do mercado, garantindo os empregos, face à pandemia que assola o mundo.

Não pode o Estado quedar-se inerte diante da calamidade pública em curso, sem que as precitadas Pastas tenham a indubitável certeza de que o árduo trabalho que desenvolvem receberá a guarida devida.
Sala das Sessões, em 2/4/2020.
a) Vinícius Camarinha

